
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 145/2023 

Nomeia, em substituição, membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência — 
CMDPD. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ„ no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o artigo 6°, §4° da Lei Municipal n.° 3.988, de 13 
de novembro de 2013, alterada pela Lei Municipal n.° 4.230, de 23 de novembro de 
2017; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 067, de 16 de março de 
2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 103, de 08 de abril de 
2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 333, de 1° de novembro 
de 2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 390, de 13 de dezembro 
de 2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 091, de 30 de março de 
2023; 

CONSIDERANDO o Ofício n.° 076, expedido pela Secretária 
Municipal de Educação em 26 de abril de 2023; 

CONSIDERANDO o Ofício n.° 202, expedido pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal em 2 de maio de 2023; 

CONSIDERANDO o Oficio n.° 11, expedido pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência — CMDPD em 08 de maio de 2023. 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPD) no restante do biênio 2022/2024, as 
pessoas abaixo relacionadas, nos seguintes termos: 



OURT BARBOSA 
ai de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

I — CRISTIANE APARECIDA PIZZI, portadora do RG n.° 8.212.118-8, 
representante •da Secretaria Municipal de Educação, como membro titular e em 
substituição a Priscila Ramos Gimenez dos Santos, nomeada nos termos do artigo 
1°, inciso I, alínea "b", do Decreto Municipal n.° 067, de 14 de março de 2022. 

II — RAQUEL DIAS PINTO, portadora do RG n.° 6.458.491-0, 
representante da Secretaria Municipal de Educação, como membro titular e em 
substituição a Maria de Lourdes Castanha de Freitas, nomeada nos termos do artigo 
1°, inciso I, alínea "b", do Decreto Municipal n.° 067, de 14 de março de 2022. 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por 
meio dos Decretos Municipais n.° 067, de 16 de março de 2022, n.° 333, de 1° de 
novembro de 2022 e n.° 390, de 13 de dezembro de 2022. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na 	 ublicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de 

HERM 	 SILVA 
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PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
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